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Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Considerando que nos termos do art. 5º da Lei Municipal 
nº 5.477/2011, alterado pela Lei Municipal nº 6.664/2018, se faz necessário lei 
especifica para outorga de escritura definitiva a empresa M. M. Sallaume Máquinas e 
Ferramentas ME - EPP; 

Considerando que referida empresa apresentou nos 
documentos necessários exigidos pelas leis acima citada, 

submetemos à apreciação dessa Colenda Câmara 

Municipal o Projeto de Lei que "DISPÕE SOBRE OUTORGA DE ESCRITURA 

DEFINITIV A A EMPRESA M. M. SALLAUME MÁQUINAS E FERRAMENTAS 

ME - EPP, NOS TERMOS DO ART. 5° DA LEI Nº 5.477/2011, ALTERADO PELA 

LEI Nº 6.664/2018, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA". 

Aguardando o pronunciamento dessa Ilustre Edilidade, 

renovamos a Vossa Excelência e aos seus Pares os protestos de estima e distinto apreço. 

A Sua Excelência, o Senhor 
FELIPE BARONE BRITO 
Presidente da Câmara Municipal de 

BIR IGUI 

Prefeito Municipal 










